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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.328/0001-82

' SEGUNDO TERMO ADITIVO

Art. 57, §1°, II da

Lei Federal 8.666/93

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014/2023

EMPRESA: A.L SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI,

inscrita no CNPJ 04.672.985/0001-52, situada na Rua Pedro Rego, 509,

Jardim Ouro Branco, Barreiras - Bahia.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO E ENVIO DE INFORMAÇÕES DO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS, GFPI, DIRF, ELABORAÇÕES E APRESENTAÇÃO
DE RELATÓRIOS MENSAIS DE INCONSISTÊNCIAS JUNTO A RECEITA
FEDERAL DO BRASIL - RFB, INSS, PGFN E DEMAIS ÓRGÃOS DO ESTADO
E UNIÃO. BEM COMO ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM E-
SOCIAL COM ENVIO DE INFORMAÇÕES. ADEQUAÇÕES DOS SISTEMAS E
CORREÇÕES DE INCONSISTÊNCIAS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BAHIA.

Praça Municipal, n- 41 - Ceiilf q - Baipiiòppiis-Ba --Pmie.Fax; (77) 3617-2345.

Processo: 16131e25 -  D
oc. 14 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: U
IL

L
IM

A
N

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 SA
N

T
O

S - 24/02/2025 17:46:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 3b067f0c-e34d-4a22-9056-6c9b6640b62a



lií

CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63-078.828/0001-82

REGISTRO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N2025/2023

Órgão Interessado: Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia.

Responsáveis:
Humberto Silvério Ferreira

Assunto:

Segundo TERMO ADITIVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato
Administrativo 014/2023, firmado entre as partes, com vencimento em

31/12/2024, nos termos previsto no Contrato Administrativo. Tendo como
objetivo a contratação de pessoa jurídica para serviços de assessoria e
consultoria na elaboração e envio de informações do setor de
recursos humanos, GFPI, DIRF, elaborações e apresentação de

relatórios mensais de inconsistências junto a receita federal do Brasil
- RFB, INSS, PGFN e demais órgãos do estado e união. Bem como

assessoria e consultoria técnica em e-social com envio de

informações. Adequações dos sistemas e correções de
inconsistências, visando atender as demandas da Câmara Municipal

de Baianópolis - Bahia, proveniente do Pregão Presencial N° 03/2023.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o aditamento no prazo do Contrato Administrativo N® 014/2023 por torna-se
necessário dar continuidade ao contrato através de termo aditivo, haja vista as razões de interesse

público e a preocupação em atender as necessidades da Câmara Municipal de Baianópolis, bem
como, obter preços e condições que mais oferecem vantagens para a Administração.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE; 01.01.000 - CAMARA MUNICIPAL

PROJETO ATIVIDADE: 2001 GESTÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVÇ.
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 1500.

PRAZO DE EXECUÇÃO 31/12/2025

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 03/2023

EMPRESA CONTRATADA

A.L SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI,
inscrita no CNPJ n^' 04.672.985/0001-52, situada na Rua
Pedro Rego, 509, Jardim Ouro Branco, Barreiras.- Bahia

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO POR LOTE

FUNDAMENTO LEGAL
LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES
POSTERIORES

Praça Mimícipal, n- 41 — Cefitro - BaiànôppUs-Bp - Fone Fax:-(77) S6J 7-234X
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CÂIViARÁ MUNIÒIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-62

Autorizo, na forma da lei, que a Comissão Permanente de Licitação proceda a todos os atos
administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste documento.

Ijilvan^^ebrôi^ dos Santos
Pre^deiiJ^TO^mara/Municipal de Baianópolis

Praça Mmiçipfil, nr '4I -CehtM^Baictnôppíis-Ba^^ 3617-2345,
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPÜ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis, 17 de dezembro de 2024.

Exm^ Sr. Gílvane Febrônio dos Santos

DD. Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis.

REF: TERMO ADITIVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Administrativo N°
014/2023.

Venho por meio deste solicitar a V. Ex., a realização de TERMO ADITIVO para a PRORROGAÇÃO
da vigência do Contrato Administrativo N° 014/2023, firmado entre as partes, com vencimento em
31/12/2024, nos termos previsto no Contrato Administrativo. Tendo como objetivo a contratação
de pessoa jurídica para serviços de assessorla e consultoria na elaboração e envio de
informações do setor de recursos humanos, GFPI, DIRF, elaborações e apresentação de
relatórios mensais deinconsistênclas Junto a receita federal do Brasil - RFB, INSS, PGFN e
demais órgãos do estado e união. Bem como assessorla e consultoria técnica em e-soclal
com envio de informações. Adequações dos sistemas e correções de inconsistências,
visando atender as demandas da Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia, proveniente do

Pregão Presencial N° 03/2023.

Atenciosamente,

Iverlo Ferreira

1 ® Secretário

Praça Mmicfpai n-4Í~ Centro- BaiampoUs-Bg - FgjíeFax: (?7) 2617'2345.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A. L. SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ:.04.672.985/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam détiltos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n'' 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

. r2. não constaipunscrições-em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).-.' " " .

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no oso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ela vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo rio âmbito da RFB e da FGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a'd''do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação destaxertidâo está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <íittp://rfb.gov.bT> ou <http://viAivw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gràtiiílamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:32:05 do dia 21/08/2024 <hora e data de Brasííia>.
Válida até 17/02/2025.

Código de contro]e*da certidão: 36E5.F220.DDF0.BD32
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

• -dyii '
' 'u.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 29/10/2024 17:13

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arls. 113 e 114 da Lei 3.9S6 de 11 de dezembro de 1961 • Código
Trlbutâilo do Estado da Bahia)

.

t

•'fk

Certidão N^' 20244652828

razAo social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx;

inscriçAo'estaoüal CNPJ

04.672.985/0001-52

Pica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 29/10^024, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

li .

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS iNSPETORIAS FAZENDÁRI/
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO h(tp://www.se^ba.gQV.br

:jfê.
'■a.

3

- (.

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Págioa l de 1 RelCeitídaoNegaüva.ipt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP; 47813-010
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N" 49342 /2024

CONCEDIDO À

Nome/Razflo Saciai: A. L. SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI
CPF/CNPJ: 04.672.985/0001-52

Endereço: Rua Pedro Rego N°509. CASA - JARDIM OURO BRANCO - Barreiras-BA CEP;
47802201 •

RESSALVADO O. DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICtPIO.

OBSERVAÇÃO

null

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreira^ na Internet.

Esta Certidão foi eititida em: 29/10/2024 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-foira, 29 de Outubro de 2024

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 1075121a
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Voltar Imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereça:

04.672.985/0001-52

A L SERVIÇOS DE UMPEZA E CONSERCACAO

RUA CAPITAO MANOEL REMIGIO 40 / CENTRO / MANSIDAO / BA / 47160-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Val!dade:27/ll/2024 a 26/12/2024

Certificáção Número: 2024112702422022587500

Informação obtida em 29/11/2024 16:53:46

A Utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wwvvicaIxa.gov.br

•Si,
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. L. .SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 04.672^985/0001-52

Certidão n": 75099314/2024

Expedição: 29/10/2024, às 17:14:35
Validade: 27/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A. 1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA B CONSULTORIA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n® 04.672,985/0001-52, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais" dó- Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidai^e no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimen"tos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos/ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução^-de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtGtstduã.Dr
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CÂMARA MUNiCIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63;078.828/0001-82

Baianópolis, 17 de dezembro de 2024.

Ao Departamento de Licitação e Contratos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prezado Senhor,

Em atenção ao exposto na solicitação do 1° Secretario, na qual solicita a realização de TERMO
ADITIVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Administrativo N° 014/2023, firmado
entre as partes, com vencimento em 31/12/2024, nos termos previsto no Contrato Administrativo.
Tendo como objetivo a contratação de pessoa jurídica para serviços de assessoria e consultoria
na elaboração e envio de informações do setor de recursos humanos, GFPI, DIRF, elaborações

e apresentação de relatórios mensais de inconsistências junto a receita federal do Brasil - RFB,
INSS, PGFN e demais órgãos do estado e união. Bem como assessoria e consultoria técnica em
e-social com envio de informações. Adequações dos sistemas e correções de inconsistências,

visando atender as demandas da Câmara Municipal de Baianópolis — Bahia, proveniente do
Pregão Presencial N° 03/2023.

Solicito que seja consultado junto à assessoria jurídica quanto à possibilidade legal para
realização do processo. Tudo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas
pertinentes.

Atenciosamente,

GILV

Pr

SANTOS

!âmara^unicipal

n- 4l L Fòne Fax: (77) 3617-2345.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis, 17 de dezembro de 2024.

À Assessoria Jurídica do Município

Dra. Glaciene de Souza Ferreira

REF: TERMO ADITIVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Administrativo N°
014/2023, firmado entre as partes, com vencimento em 31/12/2024, nos termos previsto no Contrato

Administrativo. Tendo como objetivo a contratação de pessoa jurídica para serviços de assessoria
e consultoria na elaboração e envio de informações do setor de recursos humanos, GFFI, DIRF,

elaborações e apresentação de relatórios mensais de inconsistências junto a receita federal do

Brasil - RFB, INSS, PGFN e demais órgãos do estado e união. Bem como assessoria e consultoria

técnica em e-social com envio de informações. Adequações dos sistemas e correções de

inconsistências, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia,

proveniente do Pregão Presencial N° 03/2023.

Senhor asses*sor.

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente no qual solicita o Termo Aditivo

de prazo do contrato supra indicado, solicito que seja emitido pronunciamento desta procriradoria

jurídica quanto à possibilidade legal para consecução do objeto demandado.

Atenciosamente,

Artemia de AmSFffirttes Silva Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria N® 006/2023

Pra^ja Mimícipál^ n- 41 - Centra —Baianópoíis-B^ - Fone Fax: (77) 3617-2S45.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS

CNPJ: 63.078.328/0001-62

' SEGUNDO TERMO ADITIVO

ArL 57, §1°, II da

Lei Federal 8.666/93

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 014/2023

EMPRESA; A.L SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI,

inscrita no CNPJ 04.672.985/0001-52, situada na Rua Pedro Rego, 509,

Jardim Ouro Branco, Barreiras - Bahia,

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO E ENVIO DE INFORMAÇÕES DO SETOR
DE RECURSOS HUMANOS, GFPI, DIRF, ELABORAÇÕES E APRESENTAÇÃO
DE RELATÓRIOS MENSAIS DE INCONSISTÊNCIAS JUNTO A RECEITA
FEDERAL DO BRASIL - RFB, INSS, PGFN E DEMAIS ÓRGÃOS DO ESTADO
E UNIÃO. BEM COMO ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM E-
SOCIAL COM ENVIO DE INFORMAÇÕES. ADEQUAÇÕES DOS SISTEMAS E
CORREÇÕES DE INCONSISTÊNCIAS, VISANDO AtENDER AS DEMANDAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS - BAHIA.

Praça Municipal, rí-'4I ̂ ^entro - EaifinápoUs-Ba - Fatie Fax: (77) 36I7-2Í45.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

REGISTRO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns025/2023

Órgão Interessado:

Responsáveis:

' Assunto:

Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia.

Humberto Silvério Ferreira

Segundo TERMO ADITIVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato
Administrativo N- 014/2023, firmado entre as partes, com vencimento em

31/12/2024, nos termos previsto no Contrato Administrativo. Tendo como
objetivo a contratação de pessoa jurídica para serviços de assessoria e
consultoria na elaboração e envio de informações do setor de
recursos humanos, GFPI, DIRF, elaborações e apresentação de

relatórios mensais de inconsistências junto a receita federal do Brasil
- RFB, INSS, PGFN e demais órgãos do estado e união. Bem como

assessoria e consultoria técnica em e-social com envio de

informações. Adequações dos sistemas e correções de
inconsistências, visando atender as demandas da Câmara Municipal

de Baianópolis - Bahia, proveniente do Pregão Presencial N° 03/2023.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o aditamento no prazo do Contrato Administrativo 014/2023 por torna-se
necessário dar continuidade ao contrato através de termo aditivo, haja vista as razões de interesse

público e a preocupação em atender as necessidades da Câmara Municipal de Baianópolis, bem
como, obter preços e condições que mais oferecem vantagens para a Administração.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE; 01.01.000 - GAMARA MUNICIPAL

PROJETO ATIVIDADE; 2001 GESTÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO. j
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
FONTE: 1500.

PRAZO DE EXECUÇÃO 31/12/2025

MODALIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 03/2023

EMPRESA CONTRATADA

A.L SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI,
inscrita no CNP] n° 04.672.985/0001-52, situada na Rua
Pedro Rego. 509, jardim Ouro Branco, Barreiras - Bahia

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO POR LOTE

FUNDAMENTO LEGAL
LEI FEDERAL 8.666/93 E SUAS- ' ALTERAÇÕES
POSTERIORES

Prôçfl Miinipígaj n"41 - Centro - Baianôpòlis-Ba-Fone: Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BÃIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Autorizo, na forma da lei, que a Comissão Permanente de Licitação proceda a todos os atos
administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste documento.

dos Santos

Pro^deníerái^mara/Wunicipal de Baianópolis

Praça Mimif^ipal, tf 41 — Cgw/ro - BaianóppUs-Ba^ FòneFax: (77) 3617-2345.
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"•Mis.

CAMAEIA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63:078.828/0001-82

Baianópolis, 17 de dezembro de 2024.

Exm" Sr. Gilvane Febrônio dos Santos

DD. Presidente da Câmara Municipal de Baianópolis.

REF: TERMO ADITIVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Administrativo N°
014/2023.

Venho por meio deste solicitar a V. Ex., a realização de TERMO ADITIVO para a PRORROGAÇÃO
da vigência do Contrato Administrativo N° 014/2023, firmado entre as partes, com vencimento em
31/12/2024, nos termos previsto no Contrato Administrativo. Tendo como objetivo a contratação
de pessoa jurídica para serviços de assessorla e consultoria na elaboração e envio de
informações do setor de recursos humanos, GFPI, DiRF, elaborações e apresentação de
relatórios mensais deinconsistências junto a receita federal do Brasil - RFB, INSS, PGFN e
demais órgãos do estado e união. Bem como assessorla e consultoria técnica em e-social
com envio de informações. Adequações dos sistemas e correções de inconsistências,
visando atender as demandas da Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia, proveniente do
Pregão Presencial N° 03/2023.

Atenciosamente,

f^rio Ferreira

1 ® Secretário

Prai^a Aíimicípal, ií^41 - Centro - Báiánópplis-Bp - Fgrie Fax: (77) 3617-2345.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

I

Nome: A. L. SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 04.672.985/0001-52

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacíona! (CTN). ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

.r2. não constaiji.unsciiçfies^em'Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gera! da Fazenda
Nacional (PGFN).-.^ ' .

/• %

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

é  ̂ l *

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ela vinculados. Refere-se à situação do
sujeita passivo Tio-âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'/do parágrafo único do art 11 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1961.

A aceitação desta; certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gDV.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10^014.
Emitida às 10:32:05 do dia 21/08/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 17/02/2025.

Código de controle*da certidão: 38E5.F220.DDF0.BD32
Qualquer rasura dü emenda invalidará este documento.

* "dji} •'

- f

J

*- "Vf/J
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IM
.Is»:

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 29/10/2024 17:13

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

'*5 •
I

Certidão 20244662828

razAo social

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx:

inscriçAoWaoual CNPJ

■.
04.672.985/OflOl-52

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendènclaB de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
Identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

•'kX. .

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistôncla de débitos, Inclusive os inscritos na Divida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

'U
Emitida em 29/10/2024, conforme Portaria 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRW
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

-ifi-

)

- (,

Válida com a apresentação conjunta do cartão originai de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federai do Ministério da Fazenda.

Página l de 1 RelCertidaoNegaUva.tpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETOR!A DE TRIBUTOS

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO. 149 VILA RICA - CENTRO
EMPRESARIAL

BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010

CNPJyMF: 13.654.405/0001-95

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

49342 /2024

CONCEDIDO À

Nome/Razao Social: A. L. SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI

CPF/CNPJ: 04.672.985/0001-52

Endereço: Rua Pedro Rego N®509. CASA - JARDIM OURO BRANCO - Barreiras-BA CEP:
47802201 •

RESSALVADO O. DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE
VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE
DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA
COM ESTE MUNICÍPIO.

OBSERVAÇÃO

null

As certidões fornecidas nSo excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos
que, posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de
Barreira^ na Internet.

Esta Certidão foi erüitida em: 29/10/2024 com base no Código Tributário Nacional.

Esta certidão abrange somente o cadastro acima Identificado.

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Terça-feira, 29 de Outubro de 2024

Validade de 90 dias.

Chave de validação: 1075121a
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Voltar Imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereça:

04.672.985/0001-52

A L SERVIÇOS DE LIMPEZA E CGNSERCACAO

RUA CAPITAO MANOEL REMIGIO 40 / CENTRO / MANSIDAO / BA / 47160-
000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Let 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/ll/2024 a 26/12/2024

Certificálção Número: 2024112702422022587500

Informação obtida em 29/11/2024 16:53:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO miGATIVA. DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A. L. .SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ:' 04.672í985/0001-52
Certidão n": 75099314/2024

Expedição: 29/10/2024, às 17:14:35
Validade: 27/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que A. 1. SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (MATRIZ
E FILIAIS), inacrito(a] no CNPJ sob o n° 04.672.985/0001-52, NÃO
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais' dõ- Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimen'tos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos /ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução/.de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidaa e sugestões: cndtStetouâ.br
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ; 63.078.828/0001-82

Baianópolis, 17 de dezembro de 2024.

Ao Departamento de Licitação e Contratos

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prezado Senhor,

Em atenção ao exposto na solicitação do 1 ° Secretario, na qual solicita a realização de TERMO

ADITIVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Administrativo N° 014/2023, firmado
entre as partes, com vencimento em 31/12/2024, nos termos previsto no Contrato Administrativo.
Tendo como objetivo a contratação de pessoa jurídica para serviços de assessoria e consultoria

na elaboração e envio de informações do setor de recursos humanos, GFPI, DIRF, elaborações

e apresentação de relatórios mensais de inconsistências junto a receita federal do Brasil - RFB,

INSS, PGFN e demais órgãos do estado e união. Bem como assessoria e consultoria técnica em

e-social com envio de informações. Adequações dos sistemas e correções de inconsistências,
visando atender as demandas da Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia, proveniente do

Pregão Presencial N° 03/2023.

Solicito que seja consultado junto à assessoria jurídica quanto à possibilidade legal para

realização do processo. Tudo deve atender ao que estabelece a Lei 8.666/93 e demais normas
pertinentes.

Atenciosamente,

gilva;

/Pr
l9»aODpS SANTOS
'âmam^unicipal

Prai^a Mimiçípâh n-"4J — Centro ~ Baiqnópoíis-Bá—Fpne Fax: (77) 36I7-23ff5.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

Baianópolis, 17 de dezembro de 2024.

À Assessoria Jurídica do Município

Dra. Glaciene de Souza Ferreira

REF: TERMO ADITIVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Administrativo N°
014/2023, firmado entre as partes, com vencimento em 31/12/2024, nos termos previsto no Contrato

Administrativo. Tendo como objetivo a contratação de pessoa jurídica para serviços de assessoria
e consultoria na elaboração e envio de informações do setor de recursos himianos, GFPI, DIRF,

elaborações e apresentação de relatórios mensais de inconsistências junto a receita federal do
Brasil - RFB, INSS, PGFN e demais órgãos do estado e união. Bem como assessoria e consultoria
técnica em e-social com envio de informações. Adequações dos sistemas e correções de

inconsistências, visando atender as demandas da Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia,

proveniente do Pregão Presencial N° 03/2023.

Senhor assessor.

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Presidente no qual solicita o Termo Aditivo

de prazo do contrato supra indicado, solicito que seja emitido prommciamento desta procuradoria
jurídica quanto à possibilidade legal para consecução do objeto demandado.

Atenciosamente,

Artemia de ̂mSFOrttés Silva Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria N° 006/2023

Praça Mimicipal, i^4} — Centro — Baianópplis-Ua ~ Fone Fax: (77) 3617-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PARECER JURÍDICO PJPP.003.2.2n23.2ni4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2023 - PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2023

ÓRGÃO INTERESSADO: CPL - Comissão Permanente de Licitação.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°: 014/2023.

I ~ aplicação DE LEI ANTERIOR (LEI N° 8.666/93) — art. 190eart. 191, caput e seu parágrafo
único da Nova LEI N° 14.133/2021

Preliminarmente cumpre esclarecer que aplica-se a este procedimento a disposição da Lei anterior

revogada (Lei n® 8.666/93), por disposição do art. 190 e parágrafo único do art. 191 da Nova Lei de

Licitações (Lei n" 14.133/2021) a saber:

"Art 190. O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em vigor desta Lei

continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação revogada.

Art 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso IJdo caput do art. 193, a Administração poderá

optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas

no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou

instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no

referido inciso.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, se a Administração optar por licitar de acordo

com as leis citadas no inciso II do caput do art. 193 desta Lei, o contrato respectivo será regido pelas

regras nelas previstas durante toda a sua vigência. "

Dessa forma, a aplicação ao Pregão Presencial n° 003/2023, objeto do Contrato Administrativo n®

014/2023, é regra prevista na Nova Lei de Licitações.

n-RELATÓRIO:

Praça Municipal, té-41- Centro - Baianópolis-Ba - Fone Fax: (77)
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

OBJETO: A Comissão Permanente de Licitação (CPL), encaminhou expediente a esta consultoria

jurídica para manifestação sobre: "prorrogação do contrato administrativo n° 014/2023" referente ao

processo de pregão presencial do objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA .KJRÍDICA PARA

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO E ENVTO DE

INFORMAÇÕES DO SETOR DE RECURSOS HUMANOS. GFPL DIRF. ELABORAÇÕES E

APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS DE INCONSISTÊNCIAS JUNTO A RECEITA

FEDERAL DO BRASIL -RFB. INSS. PGFNE DEMAIS ÓRGÃOS DO ESTADO E UNIÃO. BEM

COMO ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM E-SOCIAL COM ENVIO DE

INFORMAÇÕES. ADEOUACÕES DOS SISTEMAS E CORREÇÕES DE INCONSISTÊNCIAS.

VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS -

BAHIA

1. A CPL - Comissão Permanente de Licitação encaminha a esta consultoria jurídica, expediente

administrativo, para nova manifestação sobre aditivo de prorrogação contratual.

2. O pedido foi formulado em 17 de dezembro de 2024.

3. Em anexo ao referido processo administrativo de natureza licitatória, encontra-se:

3.1. Requerimento em via única assinado pelo presidente da CPL;

3.2. Cópia do contrato anterior;

3.3. Requerimento da contratada;

3.4. Demais documentos;

4. E a síntese do relatório.

n. DA ANÁLISE:

5. Preliminarmente, cumpre esclarecer que o expediente tem previsão legal e está assentado na Lei

das Licitações, n° 8.666/93, no Parágrafo Único do Art. 38.

6. Feitas tais considerações, permite-se realizar a análise jurídica do expediente requerido pela CPL

da Câmara Municipal de Baianópolis-BA.

7. Pois bem, trata-se de análise da possibilidade de aditamento para o Aditivo de Prorrogação de

Prazo de Vigência Contratual do contrato administrativo n. 014/2023. O pedido foi instruído com a

H
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Processo: 16131e25 -  D
oc. 14 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: U
IL

L
IM

A
N

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 SA
N

T
O

S - 24/02/2025 17:46:44
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 3b067f0c-e34d-4a22-9056-6c9b6640b62a



GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Administração, fundamentando o pedido para a
Aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual.

8. Foi informado que a prorrogação de Vigência será realizada até 31/12/2025.

9. No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 57,1, § 2° da Lei 8666/93 que assim determina:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos

créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual,
os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido

previsto no ato convocatório;

í 2". Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente para celebrar o contrato.

10. Do mesmo modo o § 4° do artigo 57, autoriza excepcionalmente em determinadas situações, que
o contrato administrativo seja prorrogado por mais 12 (doze) meses além do período máximo de 60

(sessenta) meses estabelecido como regra. Trata-se da figura da prorrogação excepcional do contrato,
que, por seu caráter de excepcionalidade, exige o preenchimento de diversos requisitos pela

Administração Pública para que possa ser viabilizada, vejamos:

"Art. 57.

§ 4". Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da autoridade
superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze

meses. (Incluídopela Lei n°9.648, de 1998)"

11. Analisando o procedimento realizado, verifica-se que o requerimento formulado se restringe a
prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor, havendo registro de certidão da contabilidade do

Município que existe previsão no Plano Plurianual (Lei n° 0281/2021) e a possibilidade jurídica resta
amparada no art. 57,1, § 2° e § 4° da Lei 8.666/93.

Praça Municipal, n-41- Centro ~ BaianópoHs-Ba ~ Fone Fax: ^
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'vi*

GAMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

12. A prorrogação do presente contrato, demonstra e trará mais economia aos cofres públicos por
manter o preço atual do produto a ser adquirido e por não necessitar da realização de novo processo

de pregão presencial, evitando criação de despesas desnecessárias.

13. As certidões fiscais serão atestadas pela comissão de licitação, deixo de manifestar.

14. Do exposto, observando a regularidade fiscal da empresa, opino pela possibilidade de realização
do aditivo requerido, nos termos do artigo 57,1, § 2° e § 4° da Lei 8.666/93.

É o parecer OPINATIVO. salvo melhor juízo.

Baianòpolis, em 18 de dezembro de 2024.

la

G Barbosa ̂ ociedadç Individual de Advocacia
Jurídica

Praça Municipal, n- 41 - Centro - Baianópolis~Ba - Fone Fax: (77) 3627-2345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

SEGUNDO TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 014/2023

A CAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito
público interno, com endereço e de CNPj, indicados no rodapé e cabeçalho, respectivamente,
aqui representado por seu Presidente Municipal, Sr. GILVANE FEBRÔNIO DOS SANTOS,
portador do CPF sob o N° 639.628.295-04, e da Carteira de Identidade RG n". 06.401.665-04
SSP/BA, residente e domiciliado no Município de Baianópolis, e a empresa A.L SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ 04.672.985/0001-52, situada na
Rua Pedro Rego,. 509, Jardim Guro Branco, Barreiras - Bahia, aqui doravante designado
respectivamente CONTRATANTE E CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Termo de
Aditivo de prazo ao contrato supra indicado, segundo as cláusulas e condições abaixo;

CLÁUSULA 13 - DO OBJETO
0 objeto do presente TERMO ADITIVO para a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato
Administrativa N® 014/2023, firmado entre as partes, com vencimento em 31/12/2024, nos
termos previsto no Contrato Administrativo. Tendo como objetivo a contratação de pessoa
jurídica para serviços de assessoria e consultoria na elaboração e envio de informações
do setor de recursos humanos, GFPI, DIRF, elaborações e apresentação de relatórios
mensais de inconsistências junto a receita federal do Brasil - RFB, INSS, PGFN e demais
órgãos do estado e União. Bem como assessoria e consultoria técnica em e-social com
envio de informações. Adequações dos sistemas e correções de inconsistências, visando
atender as demandas da Câmara Municipal de Baianópolis - Bahia, proveniente do Pregão
Presencial N° 03/2023, bem como a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA e o
contrato decorrente da citada licitação passam a fazer parte integrante deste instrumento
contratual, indeplndentemente de transcrições.

CLÁUSULA 23 - DA PRORROGAÇÃO.
Pelo presente Termo Aditivo em conformidade com o art 57, §1° lida Lei Federai N- 8.666/93,
as partes signatárias do presente documento têm entre si, ajustado, na melhor forma de direito,
fica prorrogado a vigência do Contrato até 31/12/2025.

CLÁUSULA 33 ■ üiO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO.
1 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto do presente contrato
o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), pagos em 12 [doze) parcelas mensais
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, apurados nas notas fiscais /faturas, no qual já estão
incluídas todas as despesas especificadas na proposta de preços, observado o disposto no
Parágrafo Único da Cláusula Quarta do presente.

CLÁUSULA 43 - DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado na forma de extrato, nos termos do artigo
61, parágrafo único da Lei Federal N^ 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA $3 - pOFUNDAMENtO LEGAL
>  •

Praçtí Aíuiiicipol. 11^41 — Ceniro - BoiijnópoIis~Ba - Foue Fax. (' 7) 361 ---345.
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CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001 -82

O presente termo aditivo decorre de autorização da Secretaria Municipal de Administração da
CONTRATANTE, e com amparo legal no artigo 57, § 4^, il da Lei Federal N- 8.666/93.

CLÁUSULA 6^ - DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento contratual original e Termos
Aditivos anteriormente celebrados.

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente termo aditivo em 02 (dias) vias de
igual teor e forma, para que se produzam os efeitos legais.

Baianópolis, 18 de dez'embro de 2024.

camarMu^^ baianópolis
Gilvani^:PeofQnio dos^antos
Presiaente

A.L SERVIÇOS'DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI
GNPJ ns 04.672.985/0001-52
Contratada -

Praça Mitnidpal. ii-4I ~ Centro - Baiattópolis^Ba - Fone Fax: C??) 3617-2343.
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GAMARA MUNICIPAL DE BAIANOPOLIS
CNPJ: 63.078.828/0001-82

PUBLICIDADE DE CELEBRAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2023

A Câmara Municipal de Baianópolis torna público, para conhecimento dos interessados,
que celebrou o Primeiro TERMO ADITIVO de prazo do Contrato Administrativo n° 014/2023,
com a empresa A.L SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ n^
04.672.985/0001-52, situada na Rua Pedro Rego, 509, Jardim Ouro Branco, Barreiras - Bahia.
Conforme Parecer Jurídico.

Baianópolis, 18 de dezembro de 2024.

Artemia de ̂marantes Silva Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Praça Mímicipal n- 4I — Cená^o ~ Baiaiiópplis-Bà—Fone Fax: (77) 3617-2345,
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GAZETA DO
Ano MMXXiV N'"6S19 Kiia PioP Folk kochu, N-13Ü Sala 2U6 - Jardim Ouro liranco - Barreir^s/Ba/fcl 77 36'12í7|174 (sdedkembro de 2024

ATOS OFICIAIS

Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei N® 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Órgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas.

!'■ ' I' II i' j i 'j ri j f |i!í> '
lii é.xwnciád.i Cunstitiiiçâc Fwknit que eslabelcce <A publicação ímpressd c clclroiiica cíc cl()> rcUilúrítís da l.ci <lc rcsponsiibilidacic Kiscal-LRF e iimu éxiycnciíi ilu Consljtiiiçací Fcjicnjl que eslabciccç <|U'e

o l'odei' Kxeculivo ox publicara, alé irinla dias após n encerraiiieiuo de cada binieslre e qiiadrimeslve. O nbjelivo déssa períci^dicidade e pennilir que,.cada vez.
mais, os nrgàos de controle e.vierno e a sociedade, conbeçani, acompanbem e analisem o diisempçMilio da adn)infslra|çüO niunicipai.

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIANÓPOLIS
CNPJ: 63:078.828/0001-82

PUBLICIDADE DE CELEBRAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 025/2023

PREGÃO PRESENCIAL N® 03/2023

■- j, ..

A Câmara Muhicipal de Baianópolis torna público, para conhecimento dos interessados,
que celebrou o PrimViro TERMO ADITIVO de prazo do Contrato Administrativo n® 014/2023,
com a empresa A.L ^ERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI, inscrita no CNPJ n^
04.672.985/0001-5^, situada na Rua Pedro Rego, 509, Jardim Ouro Branco, Barreiras - Bahia.
Conforme Parecer Jurídico. Baianópolis, 18 de dezembro de 2024.

r
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